MEDIDA PROVISÓRIA Nº
Dispõe sobre a reestruturação da Carreira de Policial Rodoviário Federal, criada pela Lei nº 9.654, de 2 de junho de 1998, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei.

Art. 1o  A Carreira de Policial Rodoviário Federal, criada pela Lei no 9.654, de 2 de junho de 1998, fica reestruturada nos termos desta Medida Provisória.

Art. 2o  Para efeito desta Medida Provisória, considera-se:

I - Carreira, o conjunto de classes escalonadas segundo a responsabilidade e a complexidade das atribuições;

II - Classe, a unidade básica da carreira, integrada por cargos com atribuições e responsabilidades assemelhadas;


III – Cargo, o conjunto de atribuições e responsabilidades, previstas na estrutura do órgão, cometidas a um servidor; e

IV - Padrão, o nível de vencimento correspondente à posição do servidor na classe.

Art. 3o  A Carreira de Policial Rodoviário Federal é composta pelo cargo único de Policial Rodoviário Federal, com a estrutura definida e o quantitativo distribuído na forma do Anexo I.

Art. 4o  O ingresso na Carreira de Policial Rodoviário Federal far-se-á sempre no padrão inicial da classe inicial, mediante aprovação em concurso público realizado em duas etapas, exigido curso superior completo, em nível de graduação, cursado em instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação, e demais requisitos estabelecidos no Edital específico.

§ 1o  A primeira etapa do concurso será composta de provas para avaliação de conhecimentos e habilidades necessários ao desempenho do cargo e exame de capacidade física, ambos de caráter eliminatório e classificatório, bem como exame de saúde e avaliação psicológica, estes de caráter eliminatório.

§ 2o  A segunda etapa consiste no curso de formação profissional, de caráter eliminatório e classificatório.

§ 3o  O Departamento de Polícia Rodoviária Federal procederá à investigação social e funcional, de caráter confidencial, para apurar a idoneidade moral e a conduta social do candidato, sendo eliminados do certame aqueles considerados não-recomendados.

§ 4o  O candidato aprovado em todas as etapas será nomeado e investido no cargo de Policial Rodoviário Federal, e lotado nas unidades regionais do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, de acordo com a sua classificação no curso de formação profissional, atendendo às prioridades de lotação estabelecidas em Edital, onde permanecerá por um período mínimo de 3 (três) anos exercendo atividades de natureza estritamente operacional voltadas ao policiamento ostensivo e fiscalização de trânsito.

Art. 5o  O desenvolvimento do servidor na carreira de que trata esta Medida Provisória ocorrerá mediante progressão e promoção.

Art. 6o  Progressão é a passagem do servidor do padrão em que se encontra para o imediatamente superior, dentro da mesma classe.

§ 1o  A progressão ocorrerá quando o servidor for habilitado em avaliação de desempenho funcional especificamente voltada para esta finalidade.

§ 2o  O interstício para a progressão será de, no mínimo, 1 (um) ano, contado da última progressão ou promoção efetuada.

§ 3o  A progressão poderá contemplar até 80% (oitenta por cento) do efetivo avaliado, de acordo com os recursos disponibilizados para tal finalidade.


Art. 7º  O Departamento de Polícia Rodoviária Federal implementará instrumento específico de avaliação, estabelecendo padrões para mensuração do desempenho dos servidores policiais, observados os seguintes critérios mínimos:

I - produtividade no trabalho, com base em padrões previamente estabelecidos de qualidade e economicidade;

II - cumprimento das normas de procedimentos e de conduta no desempenho das atribuições do cargo; 

III - capacidade de iniciativa;

IV – pontualidade; e

V - disciplina.

Parágrafo único.  No estabelecimento dos padrões a que se refere o inciso I do caput, é vedada a aferição de resultados com base, exclusivamente, no número de autos de infração lavrados.

Art. 8o  A avaliação de desempenho será realizada por comissão de avaliação composta por 03 (três) servidores estáveis, de nível hierárquico não inferior ao do servidor a ser avaliado, sendo o primeiro o seu chefe imediato, o segundo indicado pelo servidor avaliado e o terceiro nomeado pelo Diretor-Geral ou pelo Dirigente Regional.

Parágrafo único.  O membro indicado pelo servidor terá direito a voz e voto nas reuniões deliberativas da comissão a que se refere o caput.

Art. 9o  A avaliação será homologada pela autoridade imediatamente superior, dela dando-se ciência ao interessado.

Art. 10.  O servidor em estágio probatório será objeto de avaliação específica, ao final do qual, se confirmado no cargo, obterá a progressão para o padrão subseqüente da classe inicial, no primeiro mês de julho após a conclusão do respectivo estágio probatório.

Art. 11.  Promoção é a passagem do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro padrão da classe imediatamente superior a que se encontra.

Parágrafo único.  A promoção fica condicionada à existência de vaga na classe a ser ocupada e ocorrerá após aprovação nos seguintes cursos:

I - Curso de Especialização Policial, que compreenderá aulas e provas de disciplinas inerentes às atribuições da classe de Agente Especial, com duração mínima de trezentas e sessenta horas, ao qual concorrem os servidores posicionados no padrão V da classe de Agente, para promoção à classe de Agente Especial;

II - Curso Superior de Polícia, que compreenderá aulas e provas de disciplinas inerentes às atribuições da classe de Inspetor, com duração mínima de quatrocentas e oitenta horas, ao qual concorrem os servidores posicionados no padrão V da classe de Agente Especial, para a promoção à classe de Inspetor.

Art. 12.  O Diretor-Geral do Departamento de Polícia Rodoviária Federal disporá sobre a organização, definição da grade curricular e dos critérios para ingresso no Curso de Especialização Policial e no Curso Superior de Polícia, de que tratam os incisos I e II do parágrafo único do art. 11, vedado o aproveitamento de cursos realizados antes da entrada em vigor desta Medida Provisória.

Parágrafo único. Os cursos a que se referem o caput serão ministrados diretamente pelo órgão ou por Escolas de Governo, mediante celebração de convênio ou contrato.

Art. 13.  O Poder Executivo disporá em regulamento sobre os critérios a serem adotados por ocasião da avaliação para efeitos de progressão e promoção na Carreira.

Parágrafo único.  Enquanto não forem implementados os procedimentos previstos nesta Medida Provisória, a progressão funcional e a promoção submetem-se exclusivamente ao interstício de 2 (dois) anos, respeitando-se os percentuais estabelecidos para lotação em cada uma das classes integrantes da Carreira.

Art. 14.  Na contagem do interstício necessário à promoção e à progressão será aproveitado o tempo computado até a data em que tiver sido feito o enquadramento decorrente da aplicação do disposto nesta Medida Provisória.


Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, não será considerado como progressão funcional ou promoção o enquadramento decorrente da aplicação desta Medida Provisória.

Art. 15.  A hierarquia e a disciplina são princípios fundamentais da carreira, sendo a hierarquia estabelecida de acordo com a posição do servidor nas diversas classes e padrões, respeitadas as designações para Funções Gratificadas e nomeações para o exercício de Cargos de Direção e Assessoramento Superior.

Parágrafo único.  A hierarquia se estabelece em ordem decrescente de antigüidade nos diferentes padrões de uma mesma classe e, dentre as classes, em ordem decrescente, a partir da classe de Inspetor, que constitui a posição hierárquica superior na Carreira.

Art. 16.  A designação para o desempenho de Funções Gratificadas e a nomeação para o exercício de Cargos de Direção e Assessoramento Superior, é privativa de servidores integrantes do quadro de pessoal do Departamento de Polícia Rodoviária Federal e obedecerá aos seguintes critérios:

I - os servidores da classe de Agente, padrões IV e V, poderão ser designados para desempenhar qualquer Função Gratificada;

II - os servidores da classe de Agente Especial, padrões I e II, poderão ser designados para desempenhar qualquer Função Gratificada e exercer Cargos de Direção e Assessoramento Superior até o DAS Código 101-2;

III - os servidores da classe de Agente Especial, padrões III e IV, poderão ser designados para desempenhar qualquer Função Gratificada e exercer Cargos de Direção e Assessoramento Superior até o DAS Código 101-4;

IV - os servidores da classe de Agente Especial, padrão V, poderão ser designados para desempenhar qualquer Função Gratificada e exercer Cargos de Direção e Assessoramento Superior até o DAS Código 101-5; e

V - os servidores da classe de Inspetor poderão ser designados para desempenhar qualquer Função Gratificada e exercer qualquer Cargo de Direção e Assessoramento Superior, ou de Natureza Especial, constante da estrutura organizacional do Departamento de Polícia Rodoviária Federal.


§ 1º  Os Cargos de Direção e Assessoramento Superior e Funções Gratificadas de natureza operacional, bem como os Cargos de Direção e Assessoramento Superior  DAS 101-4 a 101-6 e Cargos de Natureza Especial, integrantes da estrutura organizacional do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, serão ocupados, privativamente, por integrantes da Carreira de que trata esta Medida Provisória.

§ 2o Os integrantes da Carreira que atualmente ocupam Cargos em Comissão de Direção e Assessoramento Superior ou Funções Gratificadas, poderão continuar exercendo suas atribuições por um período de até 2 (dois) anos, a partir da vigência desta Medida Provisória, devendo se adequarem ao disposto nos incisos do caput.

§ 3o A partir da vigência desta Medida Provisória, os integrantes da Carreira designados para ocupar Cargos de Direção e Assessoramento Superior e Funções Gratificadas nas unidades regionais, serão nomeados para um período de 2 (dois) anos, permitida a recondução por igual período, após o qual serão substituídos, podendo ocupar o mesmo cargo em outra unidade regional, nas mesmas condições.

§ 4o Os servidores inativos poderão desempenhar qualquer Cargo em Comissão de Direção e Assessoramento Superior, desde que preencham os requisitos estabelecidos para os servidores em atividade.

Art. 17.  Fica criado o Quadro Especial da Carreira de Policial Rodoviário Federal.

§ 1o  Os ocupantes da classe de Agente Especial e de Inspetor serão transferidos para cargos da mesma natureza, classe e padrão no Quadro Especial, por ato do Diretor-Geral do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, e exercerão as mesmas atribuições sem qualquer prejuízo de natureza remuneratória.

§ 2o  O cargo ocupado pelo servidor será igualmente transferido para o Quadro Especial e continuará sendo considerado para fins de quantitativo na Carreira, liberando vaga na classe para efeito de promoção dos integrantes da classe anterior.

§ 3o  O mesmo ato que efetuar a transferência de servidor para o Quadro Especial declarará aberta a vaga na classe ocupada pelo servidor transferido, obedecendo a limitação de cargos integrantes da Carreira.

§ 4o  Serão transferidos para o Quadro Especial da Carreira de Policial Rodoviário Federal:

I - o Inspetor ao completar 60 (sessenta) anos de idade ou 10 (dez) anos de classe; e

II - o Agente Especial ao completar 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade ou 15 (quinze) anos de classe.

§ 5o  A transferência para o Quadro Especial ocorrerá na data em que se verificar a primeira das duas condições previstas nos incisos I e II do § 4o.

§ 6o  Serão, igualmente, transferidos para o Quadro Especial da Carreira de Policial Rodoviário Federal os servidores que não cumprirem o disposto no art. 28.

Art. 18.  A remuneração do cargo de Policial Rodoviário Federal constitui-se do vencimento básico, das vantagens pecuniárias de que trata o art. 4o da Lei no 9.654, de 1998, com a redação dada pelo art. 4o da Lei no 11.095, de 13 de janeiro de 2005, da Gratificação de Atividade Executiva de que trata a Lei Delegada no 13, de 27 de agosto de 1992, e das vantagens de caráter pessoal.

§ 1º  A tabela de vencimento básico do Cargo de Policial Rodoviário Federal é o constante do Anexo II, com efeitos financeiros a partir das datas nela especificadas.


§ 2º  Os valores constantes da tabela a que se refere o parágrafo anterior serão corrigidos na mesma data e no mesmo porcentual aplicado aos demais servidores civis da União.

Art. 19.  Os valores da Gratificação por Operações Especiais, a que alude o art. 3o da Medida Provisória no 2.184-23, de 24 de agosto de 2001, ficam incorporados ao vencimento básico, de acordo com os valores fixados no Anexo II.

Art. 20.  Os integrantes da Carreira de que trata esta Medida Provisória deixam de fazer jus à gratificação prevista no art. 14 da Lei no 8.270, de 17 de dezembro de 1991.

Art. 21.  Fica instituído Auxílio Fardamento, devido anualmente a todos os Policiais Rodoviários Federais em atividade, em valor correspondente a duzentos por cento do maior vencimento básico da Carreira, a ser pago, preferencialmente, no mês de março de cada ano.

Parágrafo único.  Em decorrência do recebimento do Auxílio Fardamento, o Policial Rodoviário Federal deverá adquirir fardamento completo, incluindo equipamentos de segurança individual, conforme definido em regulamento fixado por ato do Diretor-Geral do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, e apresentar-se adequadamente uniformizado quando em exercício das atividades do cargo. 

Art. 22.  Os integrantes da Carreira ficam sujeitos à integral e exclusiva dedicação às atividades do cargo.

§ 1o  Os integrantes da Carreira poderão ser convocados, a qualquer tempo, para atender situações emergenciais, a critério da Direção-Geral ou do Dirigente Regional, ou nas urgências a critério do seu chefe imediato.

§ 2o  Os Policiais Rodoviários Federais que desenvolvam suas atividades em escala de revezamento serão submetidos a turnos de, no máximo, 14 (catorze) horas.

§ 3o  Em cada turno de trabalho, 2 (duas) horas serão destinadas ao repouso e à alimentação do servidor.

§ 4o  As horas destinadas ao repouso e alimentação, em qualquer escala adotada, não serão computadas para efeito de cálculo da jornada semanal de 40 (quarenta) horas. 

§ 5o  Os casos excepcionais serão objeto de escala especial aprovada pela Direção-Geral do Órgão.

Art. 23.  As características e atribuições do cargo são definidas de acordo com as classes que integram a Carreira de Policial Rodoviário Federal.

§ 1o  Os integrantes da classe de Inspetor exercerão atividades de natureza policial envolvendo direção, planejamento, coordenação, supervisão, controle e avaliação administrativa e operacional, bem como a articulação e intercâmbio com outras organizações e corporações policiais, a nível nacional e internacional, visando à consecução dos objetivos institucionais e competências do Órgão, que incluem o exercício das funções de polícia ostensiva da União, com as seguintes atribuições específicas, além das atribuições genéricas do cargo e as específicas da Classe de Agente Especial:

I - planejar, coordenar, supervisionar e controlar, em alto nível, as atividades de gestão e direção do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, bem como, avaliar a execução das operações policiais relacionadas com a segurança pública, a fiscalização e a inspeção do trânsito e do transporte rodoviário, no âmbito das rodovias federais;

II - elaborar e supervisionar a execução de programas e atividades relacionadas com a formação, especialização e treinamento dos servidores do Órgão;

III - planejar, supervisionar e avaliar as atividades relacionadas com a prevenção e repressão aos ilícitos penais e administrativos de competência do Órgão;

IV - estabelecer diretrizes e promover a realização de estudos e elaboração de programas, projetos, normas e critérios sobre assuntos de interesse da instituição;

V - planejar e supervisionar a execução de missões de caráter reservado, relacionadas às atividades do Órgão;

VI - realizar estudos, pesquisas e elaborar projetos visando a modernização da instituição e a melhoria dos serviços prestados à sociedade;

VII - aprovar e supervisionar a realização de operações especiais previstas em calendário preestabelecido, bem como, as de caráter excepcional e emergencial;

VIII - estabelecer diretrizes voltadas ao cumprimento integral das políticas de segurança pública no âmbito das competências do Órgão;

IX - elaborar programas e promover campanhas de educação de trânsito;

X - emitir pareceres e tomar decisões relacionadas às questões técnicas e administrativas inerentes ao funcionamento do Órgão;

XI - planejar e desenvolver estudos, projetos e pesquisas, visando o aperfeiçoamento e a adequação da legislação e das técnicas de atuação na gestão e administração do Órgão;

XII - instruir e orientar os servidores sob sua responsabilidade funcional, visando o aperfeiçoamento das atividades administrativas, bem como, promover e supervisionar cursos de especialização;

XIII - supervisionar e participar de atividades operacionais;

XIV – exercer as funções e poderes de autoridade de trânsito no âmbito de atuação do Departamento de Polícia Rodoviária Federal;

XV - cumprir outras atribuições que lhe forem confiadas por superior hierárquico, especialmente no que se refere às atividades relacionadas ao planejamento administrativo e a alta gerência institucional, bem como às competências do Órgão, previstas no Decreto no 1.655, de 3 de outubro de 1995, no Código de Trânsito Brasileiro, Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997, e legislação específica.

§ 2o  Os integrantes da classe de Agente Especial exercerão atividades de natureza policial envolvendo planejamento, coordenação e controle administrativo e operacional, bem como a articulação e o intercâmbio com outras organizações policiais, a nível nacional, visando à consecução dos objetivos institucionais e competências do Órgão, que incluem o exercício das funções de polícia ostensiva da União, com as seguintes atribuições específicas, além das atribuições genéricas do Cargo e as da Classe de Agente:

I - planejar e coordenar as atividades de direção do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, bem como, aprovar, controlar e avaliar a execução das operações policiais relacionadas com a segurança pública, a fiscalização e a inspeção do trânsito e do transporte rodoviário, no âmbito das rodovias federais;

II - elaborar e coordenar a execução de programas e atividades relacionadas com a formação, especialização e treinamento dos servidores do Órgão;

III - planejar, coordenar, controlar e avaliar as atividades relacionadas com a prevenção e repressão aos ilícitos penais e administrativos de competência do Órgão;

IV - estabelecer diretrizes e promover a realização de estudos e elaboração de programas, projetos, normas e critérios sobre assuntos de interesse da instituição;

V - coordenar, controlar e supervisionar a execução de missões de caráter reservado, relacionadas às atividades do Órgão;

VI - realizar estudos, pesquisas e elaborar projetos visando a modernização da instituição e a melhoria dos serviços prestados à sociedade;

VII - aprovar e determinar o desencadeamento de operações especiais previstas em calendário preestabelecido, bem como, as de caráter excepcional e emergencial;

VIII - estabelecer diretrizes voltadas ao cumprimento integral das políticas de segurança pública no âmbito das competências do Órgão;

IX - elaborar programas e promover campanhas de educação de trânsito;

X - emitir pareceres e elaborar despachos sobre questões técnicas, administrativas e operacionais, quando submetidas à sua apreciação;

XI - planejar e desenvolver estudos, projetos e pesquisas, visando o aperfeiçoamento e adequação da legislação e das técnicas de atuação no policiamento rodoviário;

XII - instruir e orientar os servidores sob sua responsabilidade funcional, visando o desenvolvimento técnico e tático das atividades operacionais e administrativas, bem como, promover e supervisionar as medidas de segurança nos casos de abordagem e fiscalização;

XIII - supervisionar e participar das atividades inerentes ao patrulhamento e ao policiamento ostensivo;

XIV - cumprir outras atribuições que lhe forem confiadas por superior hierárquico, especialmente no que se refere às atividades relacionadas ao planejamento operacional e à gerência administrativa de nível intermediário, bem como às competências do Órgão, previstas no Decreto no  1.655, de 1995, no Código de Trânsito Brasileiro, Lei no 9.503, de 1997, e legislação específica.

§ 3o  Os integrantes da classe de Agente exercerão atividades de natureza policial envolvendo o planejamento, controle e execução das atividades de fiscalização, patrulhamento e policiamento ostensivo, atendimento e socorro às vítimas de acidentes rodoviários e demais atribuições relacionadas com a área operacional do Órgão, que inclui o exercício das funções de polícia ostensiva da União e especificamente:

I - executar e orientar as atividades inerentes ao socorro de vítimas, sinalização dos locais e atendimento dos acidentes de trânsito, no âmbito de sua jurisdição, bem como, promover a liberação da rodovia ao tráfego de veículos;

II - elaborar Boletins de Ocorrências, Laudos Periciais e outros documentos necessários ao registro dos acidentes de trânsito, efetuando levantamento e colhendo os dados necessários à elucidação das causas e conseqüências desses acidentes;

III - fiscalizar as obras e instalações existentes na faixa de domínio da União, informando à autoridade competente sobre qualquer irregularidade ou risco à segurança do trânsito;

IV - promover e executar medidas de segurança no ato de abordagem e fiscalização veicular, observando as diretrizes estabelecidas pelo Órgão;

V - operar veículos de patrulhamento, resgate e socorro, aeronaves, equipamentos de comunicação e informática e outros colocados à sua disposição para execução das competências do órgão, mantendo-os em perfeitas condições de asseio e funcionamento;

VI - executar medidas destinadas à manutenção e conservação dos bens móveis e imóveis que forem colocados à sua disposição para realização das atribuições do cargo, segundo as recomendações de seus superiores sobre as atitudes a serem adotadas para manter as condições ideais de higiene ambiental;

VII - efetuar os serviços de balizamento, canalização do fluxo de veículos e sinalização dos locais de acidentes ou de realização de operações policiais em rodovias federais;

VIII - efetuar serviços de patrulhamento e policiamento ostensivo, fiscalização do trânsito e autuação de infratores no âmbito das rodovias federais;

IX - colaborar com autoridades constituídas e órgãos governamentais, quando solicitado;

X - cumprir outras atribuições que lhe forem confiadas por superior hierárquico, especialmente no que se refere à execução de atividades relacionadas às competências do Órgão, previstas no Decreto no 1.655, de 1995, no Código de Trânsito Brasileiro, Lei no 9.503, de 1997, e legislação específica.

Art. 24.  Os ocupantes do Cargo de Policial Rodoviário Federal serão periodicamente submetidos a avaliações de saúde, físicas e psicológicas, sendo, tais aptidões, condições indispensáveis para o exercício da atividade policial.


Parágrafo único. O Diretor-Geral do órgão disciplinará a periodicidade e os critérios a serem adotados para averiguação das aptidões referidas no caput. 

Art. 25.  É vedada a cessão dos integrantes da Carreira de que trata esta Medida Provisória, exceto para a Presidência da República, a Vice-Presidência da República e o Ministério da Justiça.

Parágrafo único.  Os integrantes da Carreira que estiverem cedidos para outros Órgãos ou Entidades de quaisquer Poderes ou esfera de Governo deverão retornar às suas atividades no Departamento de Polícia Rodoviária Federal, no prazo de até 90 (noventa) dias, a partir da data de publicação desta Medida Provisória. 

Art. 26.  O servidor com exercício em posto ou delegacia localizados em regiões de fronteira internacional desempenhará suas atividades por um período máximo de 3 (três) anos, em tais regiões, ao final do qual será removido, a pedido, para qualquer região não fronteiriça ou, no interesse da administração, para localidade com carência de efetivo.

Art. 27.  Os Policiais Rodoviários Federais ativos, inativos e os instituidores de pensão serão enquadrados na Carreira de Policial Rodoviário Federal na forma estabelecida no Anexo III.

Art. 28.  Os Policiais Rodoviários Federais ativos terão prazo de 10 (dez) anos para se adequar ao disposto no caput do art. 4o, bem como para realizar 1 (um) dos cursos estabelecidos nos incisos I e II do parágrafo único do art. 11, de acordo com a classe de enquadramento nos termos do Anexo III. 

Art. 29.  Ficam criados, na Carreira de Policial Rodoviário Federal, 20.000 (vinte mil) cargos de Policial Rodoviário Federal, que serão providos de acordo com a capacidade de formação de pessoal do Departamento de Polícia Rodoviária Federal e a disponibilidade orçamentária.

Art. 30.  O regime disciplinar a ser observado pelos integrantes da Carreira será definido em Lei específica.

Parágrafo único.  Enquanto não for editada a Lei a que se refere o caput, os integrantes da Carreira de Policial Rodoviário Federal submetem-se aos dispositivos constantes da Lei no 4.878, de 3 de dezembro de 1965, e demais normas disciplinares aplicáveis aos servidores policiais da União.

Art. 31.  As despesas decorrentes da aplicação desta Medida Provisória correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas no Orçamento-Geral da União.

Art. 32.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 33.  Fica revogado o art. 3o da Medida Provisória no 2.184-23, de 2001, e demais disposições em contrário.

Brasília,    de                             de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

ANEXO I

(Art. 3o, caput)

	ESTRUTURAÇÃO DO CARGO E DISTRIBUIÇÃO DO EFETIVO NA CARREIRA

	Cargo
	Classe
	Padrão
	Efetivo

	Policial
Rodoviário
Federal
	Inspetor
	III
	Até 10%

	
	
	II
	

	
	
	I
	

	
	Agente
Especial
	V
	Até 70%

	
	
	IV
	

	
	
	III
	

	
	
	II
	

	
	
	I
	

	
	Agente
	V
	Até 90 %

	
	
	IV
	

	
	
	III
	

	
	
	II
	

	
	
	I
	


ANEXO II

(Art. 18, § 1º)

	TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO  (Em R$)

	Classe
	Padrão
	Vencimento Básico a partir de:

	
	
	01/07/2006
	01/01/2007
	01/01/2008
	01/01/2009
	01/01/2010

	Inspetor
	III
	765,48
	897,50
	1.029,76
	1.253,77
	1.409,49

	
	II
	710,80
	879,90
	999,77
	1.205,55
	1.355,28

	
	I
	708,37
	862,65
	970,65
	1.159,18
	1.303,15

	Agente

Especial
	V
	706,06
	837,53
	924,43
	1.053,80
	1.133,18

	
	IV
	703,89
	821,10
	897,50
	1.013,27
	1.089,59

	
	III
	701,81
	805,00
	871,36
	974,30
	1.047,68

	
	II
	699,87
	789,22
	845,98
	936,82
	1.007,39

	
	I
	698,00
	773,74
	821,34
	900,79
	968,64

	Agente
	V
	697,12
	751,21
	782,23
	818,90
	842,30

	
	IV
	696,25
	736,48
	759,45
	787,40
	809,90

	
	III
	694,58
	722,04
	737,33
	757,12
	778,75

	
	II
	693,79
	707,88
	715,85
	728,00
	748,80

	
	I
	693,02
	694,00
	695,00
	700,00
	720,00


ANEXO III

(Art. 29, caput)

	SITUAÇÃO ANTERIOR
	SITUAÇÃO NOVA

	Cargo
	Classe
	Padrão
	Padrão
	Classe
	Cargo

	Policial
Rodoviário
Federal
	A
	III
	III
	Inspetor
	Policial

Rodoviário
Federal

	
	
	II
	
	
	

	
	
	I
	II
	
	

	
	B
	VI
	
	
	

	
	
	V
	I
	
	

	
	
	IV
	
	
	

	
	
	III
	V
	Agente
Especial
	

	
	
	II
	
	
	

	
	
	I
	IV
	
	

	
	C
	VI
	
	
	

	
	
	V
	III
	
	

	
	
	IV
	
	
	

	
	
	III
	II
	
	

	
	
	II
	
	
	

	
	
	I
	I
	
	

	
	D
	V
	V
	Agente
	

	
	
	IV
	IV
	
	

	
	
	III
	III
	
	

	
	
	II
	II
	
	

	
	
	I
	I
	
	


EM Interministerial nº        /2006/MP-MJ

Brasília,   de junho de 2006.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submetemos à superior deliberação de Vossa Excelência a  anexa minuta de Medida Provisória que dispõe sobre a reestruturação da Carreira de Policial Rodoviário Federal, criada pela Lei nº 9.654, de 2 de junho de 1998, e dá outras providências.

2. A necessidade de reorganização dos órgãos de segurança pública passa pela estruturação adequada do plano de carreira dos servidores policiais e, especificamente no caso da Polícia Rodoviária Federal, pelo estabelecimento da hierarquia e definição das atribuições de cada uma das classes que integram o cargo de Policial Rodoviário Federal.

3. A minuta de Medida Provisória ora apresentada contempla um universo de 14.586 (catorze mil, quinhentos e oitenta e seis) servidores ativos, aposentados e pensionistas que passarão a contar com uma estrutura de carreira adequada às peculiaridades da atividade policial, além de uma matriz remuneratória consolidada.

 4. Ponto importante é a definição da composição da carreira com cargo único, estruturado em 3 (três) classes, com evolução gradativa na complexidade das atribuições e quantitativo fixado para cada classe. O estabelecimento de critérios para o ingresso, com a exigência de curso superior completo em nível de graduação, bem como para o desenvolvimento na carreira com base na especialização, mediante a realização de cursos específicos para cada classe, possibilitará a profissionalização dos quadros da Polícia Rodoviária Federal, com evidente ganho de eficiência e eficácia no desempenho das atribuições do órgão e conseqüente redução nos índices de criminalidade e acidentes de trânsito, bem como a melhoria no atendimento aos usuários das rodovias federais e da sociedade como um todo.

5. A definição de critérios objetivos para nomeação dos Cargos Comissionados e designação para o exercício de Funções Gratificadas no âmbito do Departamento de Polícia Rodoviária Federal reforça o aspecto da profissionalização de seus quadros. O estabelecimento de limite temporal para desempenho de Funções Gratificadas e Cargos Comissionados nas unidades regionais, objetiva remanejar constantemente o efetivo com maior preparo técnico, possibilitando troca de experiências entre os gestores do órgão. 

6. Do mesmo modo, fica estabelecido um período máximo de permanência em regiões de fronteira internacional, locais que exigem mais preparo do servidor para desempenhar suas atividades, causando maior desgaste orgânico, razão pela qual se faculta ao servidor o direito de optar pelo local para o qual será transferido, quando a pedido, após cumprir suas atividades pelo período determinado.

7. A criação do Quadro Especial da Carreira de Policial Rodoviário Federal, objetiva propiciar constante renovação nas classes de Agente Especial e Inspetor com a transferência daqueles servidores que ocuparem tais classes e não se dispõe a dar continuidade no processo de especialização, estabelecido como elemento primordial da carreira.

8. O estabelecimento do regime de dedicação integral e exclusiva às atividades do cargo, somado à regulamentação da escala de serviço, com previsão de horário para repouso e alimentação não computável na jornada de trabalho, atende recomendação expressa do Tribunal de Contas da União, manifestada através do Acórdão 353/2006 - Plenário. Trata-se, ainda, de regra que visa assegurar a primazia do interesse público sobre o privado, demonstrando a preocupação do legislador em evitar que o exercício de atividades privadas por servidores venha comprometer a sua imparcialidade e o correto desempenho de suas funções públicas.
9. A vedação da cessão dos integrantes da Carreira, com as exceções previstas, é estabelecida para evitar que servidores com perfil para exercer atividades exclusivas de Estado sejam deslocados para desempenhar atribuições que podem ser cometidas a servidor menos qualificado. Além de comprometer a eficiência do órgão no desempenho de sua missão institucional, pela redução de efetivo, ocorreria aumento de despesa resultante do emprego de servidor com remuneração especial em função de sua especialização em atividades que não são afetas ao órgão e ao cargo para o qual realizou concurso público.

10. A definição do quadro de servidores policiais com 20.000 (vinte mil) cargos de Policial Rodoviário Federal, objetiva prover o Departamento de Polícia Rodoviária Federal de efetivo suficiente para desempenhar a contento suas competências legais, estando preparado para atuar como Força Federal nas situações de emergências civis para as quais a União é freqüentemente chamada a atuar. Cumpre destacar que o provimento destes cargos será realizado de forma gradativa, atendendo as disponibilidades orçamentárias e demais prioridades de Governo.

11.  A definição de um período para que os integrantes da carreira que estejam em atividade possam se adequar às exigências estatuídas para o desempenho das atividades do cargo, está em consonância com as possibilidades reais de tais servidores. Está sendo previsto um prazo de até 10 (dez) anos para a conclusão de um curso superior em nível de graduação, bem como para realização de um dos cursos específicos da carreira, de acordo com a classe de enquadramento do servidor. Na hipótese de não atendimento deste requisito para evolução na carreira no prazo assinalado, o servidor será transferido para o Quadro Especial, sem qualquer prejuízo de natureza remuneratória.

12. A consolidação da estrutura remuneratória com a adequada diferenciação entre padrões e classes, restabelece a necessária hierarquia entre a remuneração dos integrantes da carreira, incentivando o progresso e a especialização do servidor. Tal estruturação será implementada de forma gradativa, de acordo com a disponibilidade orçamentária projetada para os anos de 2007, 2008, 2009 e 2010, utilizando recursos que seriam destinados apenas aos padrões iniciais da carreira, a título de complemento do salário mínimo, promovendo um achatamento salarial nos padrões finais com sério comprometimento da hierarquia e do processo de aperfeiçoamento dos servidores, espinha dorsal de uma carreira policial.

13. O estabelecimento do pagamento do Auxílio Fardamento visa desonerar a administração do encargo de adquirir uniformes para atender às peculiaridades regionais, o que tem gerado dificuldades operacionais e descontentamento na categoria, em função da aquisição de fardamento por vezes incompleto ou inadequado para uso em regiões com diversidade climática e cultural.

14. É oportuno esclarecer que tal solução decorreu de amplo processo de negociação do qual tomaram parte representantes do Governo e dos servidores do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, representados pela sua entidade de classe superior Federação Nacional dos Policiais Rodoviários Federais - FENAPRF, resultando em acordos que tiveram como premissa a correção de distorções, construindo-se uma proposta aplicável às condições apresentadas, pautada por limites orçamentários e legais.

15. Quanto ao disposto nos art. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, temos a informar que o impacto adicional no ano de 2006 será de R$ 63,7 milhões, com recursos incluídos na Lei Orçamentária Anual de 2006, em funcional específica do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, sendo absorvidas pela margem líquida de expansão para despesas de caráter continuado, calculada e demonstrada no anexo à Lei de Diretrizes Orçamentárias. Nos exercícios de 2007, 2008, 2009 e 2010, nos quais a despesa já estará anualizada e a estruturação remuneratória concluída, o impacto adicional será de R$ 182,59 milhões, R$ 151,55 milhões, R$ 249,36 milhões e R$ 179,27 milhões, respectivamente, o que reduzirá a margem líquida de expansão para despesas de caráter continuado daqueles exercícios, no entanto o montante apurado se mostra compatível com o aumento de receita decorrente do crescimento real da economia previsto, conforme demonstra a série histórica relativa à ampliação da base de arrecadação nos últimos anos. 

16. São estas, Senhor Presidente, as razões que nos levam a propor a Vossa Excelência a edição de Medida Provisória nos moldes da minuta em anexo.

Respeitosamente, 

Paulo Bernardo Silva
Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
Marcio Thomaz Bastos
Ministro de Estado da Justiça

